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09.2022.0000 6423-3
Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições

-

-
Pelo presenter corr fundamento nos

artigos 62 a 69 do Código Civi1, nos artigos 764 e 765 do

Código de Processo Civi1, no art j-go 28, inciso I da

Resolução n. 003 / 200 6-PGJ, de 07 de abril de 2006 e no

Rel-atório de Anál-ise de Prestação de Contas de Eundação n.

L83/DAEX/CORTEC-CE /2022 do Departamento Especial de Apoio

às Atividades de ExecuÇão do Ministério Público do Estado

de Mato Grosso do Sul DAEX, APROVO as contas da FT NDAÇÃO

DE ApOrO ÀO ENSTNO, PESQUTSÀ E EXTENSÃO FITNAEPE,

referentes ao exercicio financeiro de 2021.

Para que surta os seus j urídicos e

legais efeitos r êXpediu-se o presente Atestado de

Regularidade, o qual vai assinado pelo Promotor de Justiça
das Fundações (16" Promotoria de Justiça de Dourados) .

Dourados, 22 de novembro de 2022.

Ricardo Rotunno
Promotor de Justiça

(assinado digitalmente)

ÀTESTÀDO DE REGUI,ARIDADE


